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tância de 1,14m; segmento 21-22 - em linha reta com azimute 
203°20'27", distância de 1,37m; segmento 22-23 - em linha reta 
com azimute 211°40'24", distância de 1,07m; segmento 23-24 
- em linha reta com azimute 219°17'7", distância de 1,16m; 
segmento 24-25 - em linha reta com azimute 225°37'17", dis-
tância de 0,69m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute 
231°17'42", distância de 0,97m; segmento 26-27 - em linha reta 
com azimute 230°28'51", distância de 32,41m; segmento 27-28 
- em linha reta com azimute 236°37'24", distância de 1,36m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 245°12'27", dis-
tância de 1,40m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute 
253°35'30", distância de 1,30m; segmento 30-31 - em linha reta 
com azimute 261°20'3", distância de 1,19m; segmento 31-32 
- em linha reta com azimute 268°39'38", distância de 1,16m; 
segmento 32-33 - em linha reta com azimute 275°39'45", dis-
tância de 1,09m; segmento 33-34 - em linha reta com azimute 
282°24'22", distância de 1,08m; segmento 34-35 - em linha reta 
com azimute 290°22'10", distância de 1,48m; segmento 35-36 
- em linha reta com azimute 298°29'13", distância de 1,13m; 
segmento 36-37 - em linha reta com azimute 305°22'10", dis-
tância de 1,09m; segmento 37-38 - em linha reta com azimute 
314°2'17", distância de 1,70m; segmento 38-1 - em linha reta 
com azimute 324°1'35", distância de 1,51m; perfazendo uma 
área de 2.677,29m2 (dois mil, seiscentos e setenta e sete metros 
quadrados e vinte e nove decímetros quadrados);

VII - área 7, a área a ser desapropriada, conforme planta nº 
DE-SPD155332-155.156-507-D03/001, localiza-se na Rua Osval-
do Chiste, s/nº, altura do km 155+900m da Rodovia Professor 
Zeferino, SP-332, Município de Artur Nogueira, Comarca de Mogi 
Mirim, que consta pertencer a Santa Cruz Loteadora Ltda. e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 
de coordenadas N=243125,327193 e E=153005,810471, sendo 
constituída pelos segmentos 1-2 - em linha reta com azimute 
58°50'22", distância de 15,81m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 146°12'32", distância de 4,57m; segmento 3-4 
- em linha reta com azimute 230°28'51", distância de 6,58m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 237°9'12", distância 
de 1,53m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 246°13'6", 
distância de 1,39m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
254°54'51", distância de 1,41m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 262°28'52", distância de 1,02m; segmento 8-9 
- em linha reta com azimute 270°15'43", distância de 1,48m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 279°54'12", dis-
tância de 1,62m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
290°34'43", distância de 1,81m; segmento 11-1 - em linha 
reta com azimute 300°53'41", distância de 1,51m; perfazendo 
uma área de 72,05m2 (setenta e dois metros quadrados e cinco 
decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n.º 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem -DER.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária ROTA 
DAS BANDEIRAS S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de janeiro de 2014.

 DECRETO Nº 60.112, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Concessionária ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A., os imóveis necessários às 
obras de implantação de Trevo Galeria no km 
131+150m da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, 
Município e Comarca de Campinas, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a 

fim de serem desapropriados pela Concessionária ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A., empresa concessionária de serviço públi-
co, por via amigável ou judicial, os bens imóveis descri-
tos e caracterizados nas plantas cadastrais de códigos nº 
DE-SPD131065-131.132-207-D03/001 e nº DE-SPD131065-
131.132-107-D03/002 e memoriais descritivos constantes do 
processo ARTESP-015.064/2013-SLT, necessários às obras de 
implantação de Trevo Galeria no km 131+150m da Rodovia Dom 
Pedro I, SP-065, Município e Comarca de Campinas, com área 
total de 128.485,74m2 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e 
oitenta e cinco metros quadrados e setenta e quatro decímetros 
quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, imóveis 
estes que constam pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1, a área a ser desapropriada, conforme planta 
n° DE-SPD131065-131.132-207-D03/001, localiza-se no km 
131+250m (pista sul) da Rodovia Dom Pedro I, Município e 
Comarca de Campinas, que consta pertencer a Jatiúna Empreen-
dimentos e Participações Ltda., M.A.C.V. Participações e Serviços 
Ltda., Paraju Empreendimentos Imobiliários Ltda., Maniçoba 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., Novacamp Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=90789,966312 e 
E=38469,224674, sendo constituída pelos segmentos 1-2 - em 
linha reta com azimute 250°6'24", distância de 30,99m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 314°56'18", distância de 
41,98m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 346°21'8", 
distância de 34,90m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
310°7'5", distância de 30,16m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 277°55'37", distância de 25,66m; segmento 6-7 
- em linha reta com azimute 281°40'56", distância de 32,43m; 
segmento 7-8 - em linha reta com azimute 300°25'40", dis-
tância de 46,16m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
308°0'30", distância de 64,74m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 246°5'50", distância de 112,87m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 268°59'18", distância de 75,48m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 238°9'44", dis-
tância de 57,20m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
253°38'38", distância de 26,40m; segmento 13-14 - em linha 
reta com azimute 359°32'57", distância de 37,87m; segmento 
14-15 - em linha reta com azimute 73°47'25", distância de 
7,48m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute 58°19'23", 
distância de 10,97m; segmento 16-17 - em linha reta com 
azimute 27°39'17", distância de 1,84m; segmento 17-18 - em 
linha reta com azimute 58°15'24", distância de 5,84m; segmen-
to 18-19 - em linha reta com azimute 56°11'25", distância de 
9,82m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 58°3'31", 
distância de 6,05m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
356°28'39", distância de 1,39m; segmento 21-22 - em linha reta 

com azimute 43°50'57", distância de 0,71m; segmento 22-23 
- em linha reta com azimute 57°25'21", distância de 1,04m; 
segmento 23-24 - em linha reta com azimute 44°30'30", dis-
tância de 14,96m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute 
46°17'32", distância de 18,84m; segmento 25-26 - em linha reta 
com azimute 45°19'3", distância de 20,63m; segmento 26-27 
- em linha reta com azimute 46°34'20", distância de 18,27m; 
segmento 27-28 - em linha reta com azimute 45°57'13", dis-
tância de 17,78m; segmento 28-29 - em linha reta com azimute 
44°45'13", distância de 18,47m; segmento 29-30 - em linha 
reta com azimute 45°0'51", distância de 14,58m; segmento 
30-31 - em linha reta com azimute 45°33'46", distância de 
14,64m; segmento 31-32 - em linha reta com azimute 52°55'3", 
distância de 2,05m; segmento 32-33 - em linha reta com azimu-
te 58°10'32", distância de 4,38m; segmento 33-34 - em linha 
reta com azimute 89°1'57", distância de 3,40m; segmento 34 
35 - em linha reta com azimute 40°9'2", distância de 2,97m; 
segmento 35-36 - em linha reta com azimute 45°36'2", dis-
tância de 8,91m; segmento 36-37 - em linha reta com azimute 
62°40'13", distância de 14,00m; segmento 37-38 - em linha reta 
com azimute 61°25'50", distância de 16,07m; segmento 38-39 
- em linha reta com azimute 35°8'29", distância de 16,63m; 
segmento 39-40 - em linha reta com azimute 99°16'4", distân-
cia de 12,02m; segmento 40-41 - em linha reta com azimute 
75°10'15", distância de 2,57m; segmento 41-42 - em linha reta 
com azimute 25°28'35", distância de 4,24m; segmento 42-43 
- em linha reta com azimute 55°14'9", distância de 4,06m; 
segmento 43-44 - em linha reta com azimute 327°16'29", dis-
tância de 11,46m; segmento 44-45 - em linha reta com azimute 
52°36'27", distância de 19,57m; segmento 45-46 - em linha reta 
com azimute 57°58'58", distância de 14,04m; segmento 46-47 
- em linha reta com azimute 60°35'43", distância de 8,12m; 
segmento 47-48 - em linha reta com azimute 41°32'58", dis-
tância de 11,73m; segmento 48-49 - em linha reta com azimute 
56°11'21", distância de 14,91m; segmento 49-50 - em linha reta 
com azimute 51°33'57", distância de 1,75m; segmento 50-51 
- em linha reta com azimute 53°33'56", distância de 18,19m; 
segmento 51-52 - em linha reta com azimute 55°14'5", dis-
tância de 8,81m; segmento 52-53 - em linha reta com azimute 
60°15'5", distância de 15,24m; segmento 53-54 - em linha reta 
com azimute 68°27'16", distância de 8,14m; segmento 54-55 
- em linha reta com azimute 81°41'0", distância de 1,31m; 
segmento 55-56 - em linha reta com azimute 87°4'28", dis-
tância de 1,21m; segmento 56-57 - em linha reta com azimute 
92°29'52", distância de 1,33m; segmento 57-58 - em linha reta 
com azimute 97°57'8", distância de 1,22m; segmento 58-59 
- em linha reta com azimute 103°16'56", distância de 1,27m; 
segmento 59-60 - em linha reta com azimute 108°29'54", dis-
tância de 1,17m; segmento 60-61 - em linha reta com azimute 
114°3'1", distância de 1,43m; segmento 61-62 - em linha reta 
com azimute 119°22'18", distância de 4,43m; segmento 62-63 
- em linha reta com azimute 126°34'50", distância de 19,08m; 
segmento 63-64 - em linha reta com azimute 128°47'56", dis-
tância de 19,68m; segmento 64-65 - em linha reta com azimute 
128°11'16", distância de 4,16m; segmento 65-66 - em linha reta 
com azimute 130°2'57", distância de 3,23m; segmento 66-67 
- em linha reta com azimute 131°39'15", distância de 3,14m; 
segmento 67-68 - em linha reta com azimute 133°17'14", dis-
tância de 3,34m; segmento 68-69 - em linha reta com azimute 
134°59'31", distância de 3,43m; segmento 69-70 - em linha reta 
com azimute 136°42'12", distância de 3,37m; segmento 70-71 
- em linha reta com azimute 138°21'53", distância de 3,23m; 
segmento 71-72 - em linha reta com azimute 140°0'0", dis-
tância de 3,27m; segmento 72-73 - em linha reta com azimute 
141°34'41", distância de 3,00m; segmento 73-74 - em linha reta 
com azimute 142°59'27", distância de 2,61m; segmento 74-75 
- em linha reta com azimute 144°21'30", distância de 2,57m; 
segmento 75-76 - em linha reta com azimute 145°38'44", dis-
tância de 3,00m; segmento 76-77 - em linha reta com azimute 
147°43'32", distância de 17,43m; segmento 77-78 - em linha 
reta com azimute 148°10'50", distância de 24,01m; segmento 
78-79 - em linha reta com azimute 154°41'44", distância de 
32,46m; segmento 79-80 - em linha reta com azimute 161°0'3", 
distância de 3,01m; segmento 80-81 - em linha reta com azi-
mute 159°29'19", distância de 53,27m; segmento 81-82 - em 
linha reta com azimute 158°26'57", distância de 39,95m; 
segmento 82-83 - em linha reta com azimute 158°48'40", 
distância de 24,15m; segmento 83-84 - em linha reta com 
azimute 158°51'57", distância de 27,58m; segmento 84-85 - 
em linha reta com azimute 159°0'33", distância de 22,69m; 
segmento 85-86 - em linha reta com azimute 158°58'35", dis-
tância de 28,26m; segmento 86-87 - em linha reta com azimute 
159°1'29", distância de 23,86m; segmento 87-1 - em linha reta 
com azimute 159°24'35", distância de 15,25m; perfazendo uma 
área de 66.040,89m2 (sessenta e seis mil e quarenta metros 
quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados);

II - área 2, a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SPD131065-131.132-107-D03/002, localiza-se no km 
131+130m (pista norte) da Rodovia Dom Pedro I, Município 
e Comarca de Campinas, que consta pertencer a Pan Agro 
Pecuária Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=90813,643625 e 
E=38534,656638, sendo constituída pelos segmentos 1-2 - em 
linha reta com azimute 339°2'5", distância de 4,55m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 338°58'38", distância de 
35,18m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 338°2'28", 
distância de 32,63m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
339°48'57", distância de 37,17m; segmento 5-6 - em linha 
reta com azimute 10°49'36", distância de 7,34m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 3°19'16", distância de 23,28m; 
segmento 7-8 - em linha reta com azimute 3°34'2", distância 
de 18,67m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 4°9'13", 
distância de 21,21m; segmento 9-10 - em linha reta com azimu-
te 50°46'51", distância de 84,25m; segmento 10-11 - em linha 
reta com azimute 63°19'31", distância de 17,27m; segmento 
11-12 - em linha reta com azimute 64°21'7", distância de 
12,88m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 70°7'19", 
distância de 9,60m; segmento 13-14 - em linha reta com 
azimute 102°10'19", distância de 10,94m; segmento 14-15 
- em linha reta com azimute 109°1'0", distância de 16,02m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 107°57'20", dis-
tância de 18,52m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
108°18'7", distância de 23,32m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 102°11'6", distância de 25,71m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 101°24'37", distância de 27,26m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 102°7'7", distân-
cia de 32,53m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
102°26'0", distância de 8,06m; segmento 21-22 - em linha reta 
com azimute 91°3'21", distância de 5,31m; segmento 22-23 
- em linha reta com azimute 95°42'31", distância de 7,99m; 
segmento 23-24 - em linha reta com azimute 93°47'40", dis-
tância de 7,16m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute 
94°21'36", distância de 15,58m; segmento 25-26 - em linha reta 
com azimute 96°46'38", distância de 12,32m; segmento 26-27 
- em linha reta com azimute 95°45'59", distância de 10,59m; 
segmento 27-28 - em linha reta com azimute 97°34'10", dis-
tância de 8,56m; segmento 28-29 - em linha reta com azimute 
173°4'8", distância de 10,00m; segmento 29-30 - em linha reta 
com azimute 263°4'8", distância de 56,89m; segmento 30-31 
- em linha reta com azimute 272°19'43", distância de 90,66m; 
segmento 31-32 - em linha reta com azimute 220°17'3", distân-
cia de 180,91m; segmento 32-33 - em linha reta com azimute 
160°6'24", distância de 32,55m; Segmento 33-1 - em linha reta 
com azimute 250°6'24", distância de 42,59m; perfazendo uma 

 DECRETO Nº 60.106, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Retificação do D.O. de 30-1-2014
No artigo 3º, leia-se como segue e não como constou:
Artigo 3º - ... Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, ...

 Casa Civil
 CASA MILITAR

 Despacho do Ordenador de Pagamento, de 30-1-2014
Acolhendo, as justificativas exaradas nos respectivos 

processos da UGE 280106, que demonstraram a satisfação do 
requisito de relevante razão de interesse público, em conformi-
dade com a parte final do art. 5º da LF 8.666-93, para fundamen-
tar o pagamento, independentemente da ordem cronológica, da 
despesa, já efetuada através do Sistema Eletrônico de Compras 
(BEC), a seguir indicada:

VENCIMENTO NÚMERO DE PD VALOR

6-2-2014 2014PD00191 255,58
17-2-2014 2014PD00284 134,16
 TOTAL 389,74

 Energia
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Deliberação Arsesp-464, de 27-01-2014

Dispõe sobre a Aprovação do Primeiro Aditivo ao 
Contrato Firme Inflexível de Compra e Venda de 
Gás Natural celebrado entre Petróleo Brasileiro 
S.A- Petrobras e a concessionária Gás Brasiliano 
Distribuidora S.A. - GBD

Considerando que o inciso I, da Subcláusula Vigésima 
Primeira, da Cláusula Segunda, do Contrato de Concessão nº 
CSPE/002/99, celebrado entre o Estado de São Paulo e a Gás 
Brasiliano Distribuidora, dispõe que a concessionária deve 
submeter para prévia e expressa aprovação da Arsesp, todos os 
contratos de aquisição de gás canalizado, transporte e os res-
pectivos aditivos celebrados a partir da assinatura do Contrato 
de Concessão;

Considerando que a Vigésima Segunda Subcláusula, da 
Cláusula Segunda, do Contrato de Concessão, prevê que a apro-
vação do referido aditivo não implica em qualquer salvaguarda 
ou concordância da ARSESP quanto aos riscos comerciais envol-
vidos nos valores referentes a pagamento compulsório pelo 
transporte e pelo gás (cláusulas de “take or pay” ou “ship or 
pay” e prazos de fornecimento envolvidos), Delibera:

Art. 1º - Fica aprovada a minuta do Primeiro Aditivo ao 
Contrato Firme Inflexível de Compra e Venda de Gás Natural 
celebrado entre Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras e a concessio-
nária Gás Brasiliano Distribuidora S.A. – GBD.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Deliberação Arsesp-465, de 30-01-2014

Dispõe sobre a alteração do valor da TUSD-E, 
“Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição Exclusivo 
e Específico de Autoprodutor e Autoimportador” 
para a Usina Termoelétrica Euzébio Rocha

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo - Arsesp, à vista do disposto na Lei 
Complementar 1.025, de 07-12-2007, e no Decreto 52.455, de 
07-12-2007;

Considerando que no cálculo da Margem Máxima de Dis-
tribuição (TUSD-E) para o atendimento da UTE Euzébio Rocha, 
publicada na Deliberação ARSESP No 432, de 14-08-2013, não 
foi considerado na base de cálculo do Pis/Pasep e da Cofins, o 
valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 
na base de cálculo, Delibera:

Art. 1º - Fixar em R$ 0,008816/m³ o valor da Margem Máxi-
ma de Distribuição (TUSD-E) para o atendimento da UTE Euzébio 
Rocha, localizada no município de Cubatão em São Paulo.

§ 1º - O valor da tarifa já inclui os tributos PIS/PASEP e da 
COFINS, nos termos do artigo 3º da Portaria CSPE 399/2006, que 
corresponde ao percentual de 9,20%.

§ 2º - O percentual do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) considerado na base de cálculo do PIS/PASEP 
e da COFINS é de 5%.

área de 28.460,43m2 (vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta 
metros quadrados e quarenta e três decímetros quadrados);

III - área 3, a área ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SPD131065-131.132-107-D03/002, localiza-se no km 
131+370m (pista norte) da Rodovia Dom Pedro I, Município 
e Comarca de Campinas, que consta pertencer a Pan Agro 
Pecuária Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=91063,457100 e 
E=38438,871100, sendo constituída pelos segmentos 1-2 - em 
linha reta com azimute 337°40'22", distância de 15,26m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 338°40'23", distância de 
16,43m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 338°41'32", 
distância de 19,44m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
339°0'24", distância de 20,06m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 338°59'16", distância de 21,07m; segmento 6-7 
- em linha reta com azimute 339°25'40", distância de 23,07m; 
segmento 7-8 - em linha reta com azimute 338°52'48", dis-
tância de 21,40m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
338°55'50", distância de 20,82m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 339°13'2", distância de 18,61m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 339°16'7", distância de 21,85m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 339°24'55", dis-
tância de 19,96m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
338°33'46", distância de 4,31m; segmento 13-14 - em linha reta 
com azimute 69°3'14", distância de 41,03m; segmento 14-15 - 
em linha reta com azimute 164°47'48", distância de 29,88m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 150°22'32", 
distância de 45,48m; segmento 16-17 - em linha reta com 
azimute 94°21'38", distância de 90,82m; segmento 17-18 - 
em linha reta com azimute 111°44'17", distância de 40,28m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 135°37'46", dis-
tância de 55,16m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 
153°1'57", distância de 48,78m; segmento 20-21 - em linha reta 
com azimute 129°56'19", distância de 64,79m; segmento 21-22 
- em linha reta com azimute 108°58'10", distância de 83,58m; 
segmento 22-23 - em linha reta com azimute 94°40'47", dis-
tância de 59,69m; segmento 23-24 - em linha reta com azimute 
184°40'47", distância de 10,00m; segmento 24-25 - em linha 
reta com azimute 212°47'47", distância de 5,05m; segmento 
25-26 - em linha reta com azimute 269°41'21", distância de 
8,59m; segmento 26-27 - em linha reta com azimute 272°36'10", 
distância de 10,41m; segmento 27-28 - em linha reta com azi-
mute 275°23'45", distância de 13,63m; segmento 28-29 - em 
linha reta com azimute 276°4'22", distância de 14,38m; 
segmento 29-30 - em linha reta com azimute 276°46'28", dis-
tância de 14,64m; segmento 30-31 - em linha reta com azimute 
281°51'3", distância de 18,83m; segmento 31-32 - em linha reta 
com azimute 282°28'15", distância de 25,35m; segmento 32-33 
- em linha reta com azimute 282°50'17", distância de 19,97m; 
segmento 33-34 - em linha reta com azimute 289°32'56", 
distância de 29,81m; segmento 34-35 - em linha reta com 
azimute 293°16'31", distância de 20,60m; Segmento 35-36 - 
em linha reta com azimute 296°50'35", distância de 14,45m; 
segmento 36-37 - em linha reta com azimute 296°32'21", 
distância de 12,78m; segmento 37-38 - em linha reta com 
azimute 281°30'8", distância de 14,22m; segmento 38-39 - 
em linha reta com azimute 258°39'16", distância de 74,43m; 
segmento 39-40 - em linha reta com azimute 265°22'52", dis-
tância de 28,73m; segmento 40-41 - em linha reta com azimute 
274°37'54", distância de 15,17m; segmento 41-42 - em linha 
reta com azimute 274°33'8", distância de 19,57m; segmento 
42-1 - em linha reta com azimute 273°45'55", distância de 
16,65m; perfazendo uma área de 33.984,42m2 (trinta e três mil, 
novecentos e oitenta e quatro metros quadrados e quarenta e 
dois decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS 
S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei Federal n. 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a carta 
de adjudicação ser expedida em nome do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de janeiro de 2014.

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS - UCRH

COMUNICADO
GRADE DE SUBSTITUIÇÃO – BIÊNIO 2014-2015 

Comunicamos que a Imprensa Ofi cial do Estado publicará Suplemento em 14 de 
maio de 2014, com a Relação de Cargos e Funções de Direção, Chefi as e Encar-
regatura, conforme disposto no Decreto nº 42.850, de 30-12-63 (RGS). 
Os órgãos setoriais de recursos humanos deverão transmitir suas relações dire-
tamente à Imprensa Ofi cial do Estado, até 28 de abril de 2014, pelo sistema on 
line (Pubnet). 

Instruções para envio dos arquivos:
- tipo de matéria: comunicado
- caderno: Executivo I
- seção: a da unidade que envia o arquivo
- sequencial: 850

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Imprensa Ofi cial do 
Estado pelo telefone:
Sobre transmissão e publicação: SAC 0800 01234 01


